
Justiça Eleitoral
CAPIVARI DE BAIXO

Seções com
 TTE de Ofício

Seções 
Agregadas

Seções
Efetivas

Local de
Votação

224 53, 54, 114, 199, 208, 214CIEP - E.E.B.M. DOM 
ANSELMO PEITRULLA

25 (26), 27 (28), 40 (41) 25, 27, 29, 40E.E.B. DOUTOR OTTO 
FEUERSCHUETTE

57 111 (238) 47, 48, 49, 111E.E.B. SÃO JOÃO BATISTA

20 (21), 22 (23), 24 (30), 31 
(32)

20, 22, 24, 31E.E.B. TEREZA MARTINS 
DE BRITTO

51 37, 38, 39, 44, 50E.M.E.B. STANISLAU 
GAIDZINSKI FILHO (SENAI 
ANTIGO)

225 33, 34, 35, 36, 55, 201, 223EEB. GENERAL OSVALDO 
PINTO DA VEIGA

Legenda: 
Seções Agregadas: Os números que estão entre os ( ) se referem às seções que funcionam junto às seções efetivas (Principais/agregadoras). As seções (Principais/agregadoras) estão representadas pelos 
números que antecedem as seções agregadas e são repetidos na coluna de Seções efetivas.
Seções com TTE de ofício: Os números apresentados nessa coluna referem-se às seções que tiveram todos os eleitores transferidos temporariamente para seções efetivas do local de votação.
Seções Efetivas: São as seções efetivamente ativas para as eleições no local de votação 
Normas de referência: Resoluções TSE 23,611/2019 (art. 14) e 23.631/2020 (art. 1º)



Justiça Eleitoral
CAPIVARI DE BAIXO

Seções com
 TTE de Ofício

Seções 
Agregadas

Seções
Efetivas

Local de
Votação

235 56, 108, 202ESCOLA MUNICIPAL 
SANTO ANDRÉ

221 45, 46ESCOLA MUNICIPAL 
VITÓRIO MARCON

220 42, 43, 52, 109, 113SENAI - SERVIÇO 
NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL

Legenda: 
Seções Agregadas: Os números que estão entre os ( ) se referem às seções que funcionam junto às seções efetivas (Principais/agregadoras). As seções (Principais/agregadoras) estão representadas pelos 
números que antecedem as seções agregadas e são repetidos na coluna de Seções efetivas.
Seções com TTE de ofício: Os números apresentados nessa coluna referem-se às seções que tiveram todos os eleitores transferidos temporariamente para seções efetivas do local de votação.
Seções Efetivas: São as seções efetivamente ativas para as eleições no local de votação 
Normas de referência: Resoluções TSE 23,611/2019 (art. 14) e 23.631/2020 (art. 1º)


